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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 10/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 23 de maio de 2012 
 
 

---------- Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e doze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e Hugo Miguel 

Gago Barradas, respetivamente Presidente e Vereadores do referido Órgão do 

Município, cuja ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa. ---------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da total idade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ----------------------  

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 09/2012, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 09 de maio de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. -----------------------------------------

----------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. ------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º99) respeitante ao dia 22 de maio, que apresentava os 

seguintes resultados: --------------------------------------------------------------------



 2

---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.266.466,17 (dois milhões, 

duzentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis euros e dezassete 

cêntimos). --------------------------------------------------------------------------------

---------- Operações Orçamentais - € 1.903.997,88 (um milhão, novecentos e três 

mil, novecentos e noventa e sete euros e oitenta e oito cêntimos); -----------------

---------- Operações Não Orçamentais - € 357.872,92 (trezentos e cinquenta e 

sete mil oitocentos e setenta e dois euros e noventa e dois cêntimos). ------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: Não se realizaram 

intervenções. -----------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE PARQUE DE MERENDAS E AUTO 

CARAVANISMO DO PEREIRO – Prorrogação de Prazo: Foi presente uma 

proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos 

legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, referente ao assunto em epígrafe. -----------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a prorrogação de prazo graciosa até 15 de junho de 2012 (37 dias), bem 

como o plano de trabalhos, nos termos da informação da Divisão de Obras 

Planeamento e Gestão Urbanística, Equipamento, Ambiente e Serviços Urbanos.  

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍP IO DE 

ALCOUTIM E O GRUPO DESPORTIVO DE ALCOUTIM:  Foi presente uma 

proposta do protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcri ta para todos os 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, relativamente à transferência para o GDA de € 8.150,00 (oito mil,  

cento e cinquenta euros), com o objetivo de melhor qualidade dos serviços de 

assistência e segurança na Praia Fluvial do Pego Fundo, tendo em vista l imitar 

os riscos de ocorrência de acidentes. --------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido protocolo. ----------------------------------------------------------- 
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---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PEDIDOS DE APOIO FINANCEIRO: ----------- ------------------------- 

----------  O Senhor Vereador José Galrito interveio, referindo que seria 

importante reforçar o apoio financeiro às juntas de freguesia, pois as mesmas 

enfrentam grandes dificuldades, e atualmente os protocolos celebrados para 

apoio só contemplam 50% do montante solicitado, não sendo possível, por 

vezes, efetuar algumas obras por falta de verba. Relativamente às associações 

desportivas seria importante veri ficar o apoio financeiro que lhes é atribuído, já 

que neste caso não se aplica a regra dos 50%. ----------------------------------------

---------- O Senhor Presidente refere que este é um ano de muitas dificuldades, 

não só para as juntas de freguesia, mas também para as câmaras, associações e 

para as famílias de um modo geral, sendo necessário cada vez mais uma gestão 

cri teriosa do erário público, cabendo também às juntas de freguesia um papel 

importante na gestão do seu próprio orçamento. Relativamente às associações 

desportivas e culturais, na verba que lhes tem sido atribuída, também a regra 

dos 50% é aplicada, já que em 2011 foi feita uma redução de 35% do valor 

solicitado e em 2012 sofreu uma redução na ordem dos 15%. O que perfaz um 

total de 50%. ----------------------------------------------------------------------------- 

 ---------- O Senhor Vereador José Galri to interveio novamente, referindo que 

concorda com uma gestão rigorosa e equi l ibrada, mas é da opinião que a câmara 

deveria dar mais atenção às juntas de freguesia. ------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira usou da palavra para referir 

que, relativamente aos protocolos efetuados com as juntas de freguesia, a regra 

dos 50% não é l inear e não se aplica em todos os casos, apenas para obras e 

aquisição de equipamentos, para que também as juntas de freguesia executem 

uma gestão mais rigorosa ao seu próprio orçamento, tentando aproveitar ao 

máximo os fundos comunitários. No orçamento para 2011, nas transferências 

para as juntas de freguesia foram contemplados 230 mil  euros, já que os 

presidentes de junta manifestaram interesse em efetuar candidaturas ao 

PRODER (fundos comunitários), no entanto veri ficou-se que apenas foram 

uti l izados 17 mil  euros, e que nenhuma junta de freguesia apresentou qualquer 

candidatura. Explica ainda que, com as referidas candidaturas, as obras seriam 
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financiadas em 60 ou 75%, conforme os casos, e a verba restante seria 

disponibil izada pela câmara, assim, as juntas de freguesia, teriam realizado obra 

a custo zero, tal  como já aconteceu em anos anteriores, mas não o fizeram… No 

que diz respeito ao apoio de atividades culturais e recreativas, o mesmo é 

facultado quase na sua totalidade, refere como exemplo o Festival de Folclore, 

lavado a cabo pela junta de freguesia de Martim Longo. Já no que concerne às 

associações desportivas, os valores atribuídos são sempre analisados, consoante 

o plano de atividades, e verbas atr ibuídas nos anos anteriores, inclusive são 

realizadas reuniões com os presidentes das referidas associações, para tentar 

estabelecer sempre um valor justo. ----------------------------------------------------

---------- O Senhor Vereador Osvaldo Gonçalves interveio, referindo que em sua 

opinião, o plano de atividades apresentado pelas associações, deveria ser o mais 

realista possível, pois da análise que efetuou, veri ficou que em alguns casos, 

existem valores muito desfasados da real idade. --------------------------------------

---------- O Senhor Vereador José Carlos Pereira interveio, referindo que 

concorda plenamente com a intervenção do Senhor Vereador Osvaldo Gonçalves. 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------- CLUBE DESPORTIVO DE VAQUEIROS: Foi presente uma proposta 

do Senhor Presidente, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e 

fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, 

referente ao assunto em epígrafe. ------------------------------------------------------ 

---------- O Senhor Vereador Hugo Barradas não participou na votação deste 

ponto, por se considerar impedido nos termos do n.º 6 do artigo 90 da lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela lei n.º 5-A/2002, de 11 

de janeiro. -------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade 

atr ibuir um subsídio no valor de € 5.000,00 (cinco mil euros) à associação atrás 

referida, nos termos constantes na proposta apresentada. --------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- GRITO D’ALEGRIA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

RECREATIVA DOS AMIGOS DE GIÕES: Foi presente uma proposta do 

Senhor Presidente, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e fica 
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arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, 

referente ao assunto em epígrafe. ------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade 

atr ibuir um subsídio no valor de € 1.500,00 (mil e quinhentos euros) à 

associação atrás referida, nos termos constantes na proposta apresentada. -------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ----------------------------------------------------

---------- EMPREITADA DE CONDUTAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

À BARRADA – Aprovação de minuta de contrato: Foi presente uma proposta 

do Senhor Presidente, a qual se dá por transcri ta para todos os efeitos legais e 

fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, 

referente ao assunto em epígrafe. ------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta de contrato da empreitada em epígrafe. --------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES EM REGIME DE NÃO 

PERMANÊNCIA EM COMISSÕES CRIADAS PELA CÂMARA MUNICI PAL 

– ABONO DE SENHAS DE PRESENÇA: Foi presente uma informação da 

Associação Nacional de Municípios, referente ao assunto em epígrafe. -----------

---------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. ---------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas doze horas 

e vinte minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Assistente Técnica da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi.  -------------------------------------------------- 

          O Presidente         A Secretária 

 


